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As formas institucionais da estrutura: 
do micro ao macro na Teoria da Regulação 

Luiz Augusto Estrella Faria* 

"A matéria é cega ao equilíbrio ali onde a flecha 
do tempo não se manifesta, mas quando esta se 
manifesta, longe do equilíbrio, a matéria começa 
a ver!" 

Ilya Prígogine 

D esde o seu surg imento , e m meados d a d é c a d a de 70 , a Teoria d a 

|Regulação (TR) v e m dando uma impor tante contr ibuição ao estudo do 

desenvo lv imento das fo rmações econômicas capital istas no longo pra­

zo. Esses es tudos t êm produzido expl icações das t rans formações por que pas­

s a m , ao longo do t empo , os s is temas econômicos nac ionais , através de suces­

s ivas e tapas de cr ise e c resc imento , tanto e m países desenvo lv idos da Europa 

e da Amér i ca do Nor te , c o m o nas economias per i fér icas da Amér i ca Lat ina, d a 

Áfr ica e d a Ás ia . E m ta is t rabalhos, a TR propõe-se a ser u m a teor ia d a d inâmi ­

ca de longo prazo dos s is temas econômicos capi ta l is tas, teor ia no sent ido forte 

do te rmo, de não ser apenas uma descr ição histór ica expost, mas uma expl ica­

ção das de te rm inações causa is do mov imento evo lu t ivo e das t rans fo rmações 

desses s is temas. N e s s e sent ido, um conjunto de fe r ramentas conceptua is foi 

c r iado c o m o supor te da anál ise, at ravés do qua l os pr inc ipais aspec tos da rea­

l idade são representados e suas de te rminações são estabe lec idas. 

A idéia fundadora da escola é a noção de regulação e foi construída a partir 

do es tabe lec imento d e u m a di ferença radical c o m o mainstream da teor ia 

econômica e m torno d a d iscussão do concei to de equi l íbr io. Para a TR, a propo­

s ição de u m a cond ição de equi l íbr io do s i s tema econômico é abso lu tamente 

s e m sent ido, e mais fo r temente s e m sent ido q u a n d o , c o m o propõe a teor ia 

neoc láss ica , esse equi l íbr io resulta d a in teração de var iáve is exc lus ivamente 
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' Os sistemas muito complexos têm sofrido tentativas de formalização com o uso de novas 
ferramentas matemáticas, como as teorias do caos e dãs catástrofes, as quais dão conta 
de desdobramentos anteriormente imprevisíveis decorrentes da fiipersensibilidade às con­
dições iniciais. Se, no entanto, essas ferramentas têm merecido restrições quanto à sua 
aplicabilidade à economia (Ruelle, 1993), mais restrições ainda devem ser feitas aos mode­
los usuais lineares ou não-lineares. A modelização usual dos sistemas econômicos requer 
o recurso de uma simplificação que ignora tanto a irreversibilidade dos fenômenos quanto a 
característica de o sistema ter um fundo de crescimento, o que impede o retorno às condi­
ções iniciais. Mesmo o recurso à teoria dos jogos, tão popular hoje, embora tenha a virtude 
de atender à problemática da irreversibilidade temporal dos fenômenos, não resolve o 
problema aqui apontado, pois sua aplicação é restrita a situações pouco complexas. 

^ Becker (1999) argumenta, com razão, que, antes de definir-se uma forma institucional de 
inserção internacional, seria mais correto dar conta da dimensão espacial do sistema eco­
nômico e de cada forma institucional, ao lado de sua dimensão temporal. 

econômicas . Em lugar d isso, os regulacionistas propuseram-se a desvendar as 

cond ições em torno das qua is os s is temas econômicos se to rnam estáveis . 

E m verdade, con fo rme a v isão que vou de fender neste t raba lho, os s is temas 

econômicos são objetos de al ta organ ização, ou mui to complexos,^ e e m cons­

tante t rans formação, mas que podem, even tua lmente , a lcançar s i tuações de 

estabi l idade em suas tra jetór ias i r reversíveis de não-equi l íbr io (Ruel le , 1993; 

Pr igogine, 1996). As s i tuações de estabi l idade são u m a das tra jetór ias possí­

ve is , ao lado da cr ise — u m a outra s i tuação para a qual o s is tema t a m b é m 

tende — , e resul tam da a tuação dos mecan ismos responsáveis pela regulação 

do s is tema, as inst i tu ições. A s inst i tuições responsáve is pela regu lação dos 

s is temas econômicos são chamadas pela TR de fo rmas inst i tucionais d a estru­

tura e ex is tem e m número de c inco, a saber: a re lação salar ia l , a moeda , a 

concorrência, o Estado e a inserção in te rnac iona l . Como argumentare i adiante, 

para dar-se conta de todo o espect ro de mecan ismos estabi l izadores e de fato­

res determinantes das t ra jetór ias segu idas , a estas deve-se agregar, a inda, a 

tecnolog ia, cor re tamente t ra tada pelos evoluc ionis tas t ambém c o m o uma insti­

tu ição (Coriat, Dos i , 1997; Hodgson , 1997). U m a segunda idéia impor tante é a 

comb inação do modo de regulação c o m um dado reg ime de acumu lação de 

capital , resultando na estabi l ização de uma trajetória de cresc imento econômico 

num determinado modo de desenvo lv imento , o qual p lasma um con junto relati­

vamen te estável de caracter íst icas do s is tema econômico . 

Esses concei tos são resul tado de um processo de fo rmu lação teór ica que 

se desdobra e m três níveis de abst ração sucess ivos , o pr imeiro dos quais 

cor responde às re lações socia is fundamenta is do m o d o de p rodução e da so-

c iabi l idade dominantes . No caso do cap i ta l ismo, sua compreensão f i rma-se a 

partir das leis gera is enunc iadas por Marx e das categor ias mais abst ra tas do 



valor e da mais-val ia. Num segundo nível , a anál ise das regular idades de longo 

prazo, que permi tem a estab i l idade de um dado m o d o de desenvo lv imento — 

c o m seu regime de acumu lação e seu modo de regulação art iculados "vir tuosa­

men te " até que sob revenha u m a grande crise — , dá con ta de um conjunto de 

novas determinações no p lano macroeconômico . Um terceiro nível desce até o 

p lano micro das in terações ent re os agentes econômicos que fazem surgir as 

cinco formas institucionais que compõem a regulação de conjunto e o paradigma 

industr ial e tecnológ ico q u e conf igura o processo de t rabalho e de p rodução . 

C o m o será visto aba ixo , as re lações de causa l idade entre esses d i ferentes ní­

veis não são do t ipo meramen te dedut ivo do geral ao part icular de fo rma linear, 

mas t ê m de te rminações bas tan te mais comp lexas . 

Par t icu larmente, a const i tu ição de um de te rminado m o d o de regulação 

estabe lece uma certa h ierarquia entre as formas inst i tucionais, pois os confl i tos 

sócio-pol í t icos que as es tabe lecem adqu i rem maior impor tânc ia e se reso lvem, 

primeiro, e m torno de uma ou mais, desdobrando-se, poster iormente, em direção 

às out ras, para as quais resta um papel acomodat ivo. Essa posição de pr imazia 

funcional na const i tu ição d e u m determinado modo d e regulação nada t em a ver 

c o m a pos ição de cent ra l idade de uma de te rminada re lação socia l à qua l a 

f o rma inst i tucional co r responda . Espec i f icamente, con fo rme argumentare i , a 

cent ra l idade do t raba lho e d a re lação d e exp loração e c o n ô m i c a no cap i ta l ismo 

nada t em a ver c o m a pos ição de predominânc ia d a re lação salar ial em u m 

de te rminado modo de regu lação cor respondente a u m padrão de desenvo lv i ­

m e n t o especi f ico, c o m o foi o caso do fo rd ismo "canôn ico" da Europa Ocidenta l 

e d a Amér i ca do Nor te. 

O t rabalho cons ta de t rês par tes, na pr imeira das quais vou desenvolver , 

suc in tamente , essa d is t inção entre três níveis de abst ração e desdobrar m inha 

in terpretação dos pr incipais concei tos da TR. Na segunda parte, apresentare i 

m inha v isão da gênese das fo rmas inst i tucionais c o m o sendo um resul tado, 

med iado por outras de te rminações , de concret ização das re lações sociais fun ­

damenta is do modo de p rodução . A terceira parte, b revemente , apresentará o 

percurso teórico que, a partir da estrutura social, vai até a constituição da regulação 

de con junto do s is tema; e m outras palavras, de c o m o a est ru turação das rela­

ções socia is fundamenta is — espec i f i camente a cent ra l idade do t rabalho e d a 

relação de exploração — se relaciona c o m a hierarquia das formas institucionais 

na conf iguração do modo de regulação. 



1 - Uma proposta teórica estruturada 
em diferentes níveis de abstração 

Desde seus pr imeiros t raba lhos , os fundadores da TR não de ixa ram d e 

c h a m a r a tenção para sua eclét ica e he te rodoxa herança teór ica, na qual se 

d e s t a c a m a econom ia polí t ica marx i s ta e a m a c r o e c o n o m i a ka leck iana e 

keynes iana (Boyer, Sai l iard, 1995) . Ma is recentemente , sua af in idade c o m as 

cor ren tes inst i tucional ista e evo luc ionár ia t a m b é m tem sido apon tada (Coriat , 

Dos i , 1997). Esse eclet ismo, entretanto, não foi empeci lho à formulação de u m a 

proposta teórica construída sobre bases robustas, logicamente bem integrada e 

coe ren te . Sua "arqui tetura geral" , con fo rme de f inem Boyer e Sai l iard (1995) , 

es tá conf igurada e m três níveis de aná l ise dist intos, cor respondentes a t rês 

graus d iversos de abst ração. 

Um primeiro nível de anál ise é mais gera l , co r respondendo ao maior g rau 

d e abs t ração, e se a tém ao e x a m e dos m o d o s de produção e de sua ar t icu la­

ção . Nesse p lano, a TR inspira-se fo r temen te e m Marx, nas suas anál ises das 

de te rm inações internas do modo d e p rodução , nas suas leis de mov imen to e 

nas suas tendênc ias imanentes . Ent re tanto : 

"A fi l iação às relações de produção de Marx é clara, mas a cor respon­

dência entre as relações de produção e o desenvolv imento das forças 

produt ivas foi abandonada , d a m e s m a fo rma que a d ico tomia ent re 

est rutura econômica e superes t ru tu ra jur íd ica e pol í t ica" (Boyer, 

Sai l iard, 1995, p .60) . 

Ass im afastada do de te rmin ismo gera lmen te assoc iado às idéias marx is ­

tas , a TR, no entanto, resgata a anál ise de Marx do modo de produção capital is­

ta , pr inc ipa lmente no que concerne à lei do valor — pr imado do va lor de t roca 

sob re o valor de uso — e ao imperat ivo s is têmico da acumulação de capi ta l . Da 

m e s m a forma, a observação de Marx sobre a natureza contraditória do capital is­

m o , que o levou a enunciar as c h a m a d a s Lei Geral da Acumu lação e Lei da 

Q u e d a Tendencial da Taxa de Lucro, é out ra inspiração presente na esco la . 

U m segundo nível de anál ise busca , n u m grau maior de concre tude , dar 

con ta das tendênc ias opostas e m d i reção à estabi l idade e à cr ise do processo 

de acumulação no longo prazo. A const i tu ição de certas regular idades do siste­

m a (Lipietz, 1985) dá o r igem a um reg ime de acumulação que se estabi l iza por 

ação de um modo de regulação, estab i l idade esta, entretanto, que não exclui a 

even tua l idade das cr ises estruturais e da evo lução do s is tema e m t rans fo rma­

ção . Nesse nível , é for te a inf luência das anál ises do c resc imento , e m suas 



' Essa figura é uma versão modificada do Schéma 4 de Boyer e Sailiard (1995)^ 

fo rmu lações de inspiração ka leck iana e cambr idgeana , sobre a TR , inf luência 

esta, no entanto, que guarda marcada di ferença em relação às model izações de 

c resc imento mais usuais. 

"Onde os neoclássicos e pós-keynesianos procuram um modelo geral 

e invariante, os regulacionistas encont ram uma var iedade de regimes 

de acumu lação segundo a na tureza e a in tens idade da m u d a n ç a 

tecnológ ica, o vo lume e a compos ição da d e m a n d a , o m o d o de v ida 

dos assa lar iados. A s re lações capi ta l is tas são compat íve is c o m 

d iversos reg imes de acumu lação que se t rans fo rmam ao longo do 

t empo e do espaço. " (Boyer, Sai l iard, 1995, p. 61) . 

O terceiro nível de anál ise dá conta da conf iguração especí f ica das rela­

ç õ e s s o c i a i s e m u m d e t e r m i n a d o t e m p o e lugar , a r e g u l a r i d a d e e a 

ins t i t uc iona l idade dessas re lações , pon to e m que a T R se a p r o x i m a do 

evo luc ion ismo e do inst i tucional ismo. Essa especi f ic idade se t raduz na const ru­

ção das c inco formas inst i tucionais d a estrutura, at ravés das quais o compor ta ­

m e n t o dos a g e n t e s e c o n ô m i c o s é c o n d i c i o n a d o na d i reção d e p a d r õ e s 

sistêmicos. Também nesse plano dá-se a determinação do paradigma tecnológico, 

que vai se mater ia l izar no processo de produção e va lor ização, conf igurando o 

quê e o c o m o se produz. 

Para dar conta das re lações de causa l idade e de terminação entre os di fe­

rentes níveis de anál ise e esclarecer a relação entre os principais concei tos, vou 

partir da i lustração representada na Figura 1 

A s três d iv isões vert icais da Figura 1 representam as e tapas percorr idas 

no processo de const i tu ição e desenvo lv imento dos s is temas econômicos cap i ­

ta l is tas, cor respondentes aos d i ferentes p lanos em que se f o rmam as de te rmi ­

nações de suas trajetórias. Na primeira divisão, que chamei "Plano Institucional", 

encon t ram-se as inst i tuições que fazem parte do cot id iano dos agentes sóc io-

- e c o n ô m i c o s , d i r i g i ndo e c o n d i c i o n a n d o s e u c o m p o r t a m e n t o . A e l i p s e 

co r responde a uma inst i tuição da base mater ia l da soc iedade, resul tante do 

desenvo lv imen to técnico e cientí f ico e de sua ap l icação ao modo de v ida e d e 

subs is tênc ia , a qual inf luencia e é in f luenciada (f lecha de duas pontas) pelas 



c inco fo rmas inst i tucionais construídas a partir das lutas e movimentos sócio-

polít icos e dos interesses que deles emergem, inscritas no quadr i l á te ro / Em 

número de cinco, abrangem as áreas fundamenta is da vida econômica da socie­

dade, tendo or igem: a concorrência, a partir das formas de propriedade e de inter-

-re lação entre as unidades autônomas de capital ; o padrão monetár io , a partir da 

adoção de uma sistemát ica de polít ica monetár ia e de relação entre o Estado e o 

mundo das f inanças; a relação salarial, pela f ixação de normas regulamentadoras 

do mercado de t rabalho e da sistemát ica de contratual ização da mão-de-obra; o 

tipo de Estado, pelo estabelecimento de um certo padrão de política econômica e 

de relação entre regulação pelo mercado e regulação estatal; e o regime interna­

c ional , pela negociação diplomát ica e por outras fo rmas de solução dos confl i tos 

entre as nações. 

F igura 1 

Interação dos principais concei tos da abo rdagem da regulação 

Plano Institucional 

Padrão Tecnológico 

Formas Institucionais 

- Forma da concorrência 
' Padrão monetário 
- Relação salarial 
- Tipo de Estado 
- Regime internacional 

Plano Sistêmico 

Regime de Acumulação 

Modo de Regulação 

Piano Macro-Histórico 

Modo de 
Desenvolvimento 

'Embora resultem de processos sociais e evolutivos autônomos, as formas institucionais não 
pairam no ar, dependem de uma base material (o grau de desenvolvimento das forças 
produtivas ou da tecnologia) que as condicionam em um certo sentido, ao mesmo tempo em 
que o próprio estágio de desenvolvimento tecnológico depende do impulso ou do freio que 
recebe das instituições sociais. É mais complexo, mas é assim: sem o determinismo fácil das 
vulgatas. 
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' Emergência, no sentido de Hodgson (1997), onde a passagem de um plano a outro faz surgir 
novas propriedades que não são uma mera agregação doque existia no plano anterior. 

Essa duas instâncias têm uma relação de causal idade (flecha unidirecional) 

com as estruturas da segunda div isão da f igura cor respondente a um nível d e 

abst ração e agregação maior. Tanto o padrão tecnológ ico quanto as fo rmas 

institucionais moldam os contornos do regime de acumulação, o qual corresponde 

a uma determinada compat ibi l ização entre estrutura da oferta (as seções produ­

t ivas), repart ição da renda ( lucros, impostos, juros e salár ios) e compos ição d a 

d e m a n d a (salários e bens de consumo versus lucros e bens de produção) . De 

forma análoga, a const i tu ição pelas fo rmas institucionais de uma t rama art icula­

da de mecan ismos estabi l izadores dá or igem ao modo de regulação que se vai 

articular com o regime de acumulação para garantir o desenvolv imento de longo 

prazo do sistema. Novamente , u m a f lecha de duas pontas def ine a relação entre 

essas duas estruturas, e m que as t ransformações de uma repercutem e inf luen­

c iam a fo rma da outra. 

F ina lmente, a tercei ra seção cor responde ao que chame i plano macro ou 

histór ico, que se desdobra a partir do momen to e m que a comb inação de u m 

regime de acumulação e um modo de regulação faz emergir um modo de desen­

volv imento (ou regime de crescimento). ' ' Esse conceito corresponde a um deter­

m inado estágio na história d e u m s is tema econômico, um per íodo de estabi l ida­

de do processo de acumu lação de capi ta l , proporc ionado pela compat ib i l idade 

entre suas de te rminações micro e suas propr iedades macro . Tendo e m vista 

que a evo lução dos s is temas econômicos é path dependent, o u u m a t ra jetór ia 

irreversível de não-equilíbrio, como diria Prigogine (1996), uma f lecha de determi­

nação vai relacionar por causal idade o modo de desenvolv imento com os funda­

mentos da tecno log ia e das fo rmas inst i tucionais, pois sua evo lução é cond i ­

c ionada pelos fenômenos que só se mani festam no nível agregado. Para repre­

sentar r igorosamente essa real idade, ser ia preciso uma f igura t r id imensional , 

em que essa f lecha de re t roa l imentação f izesse l igação c o m um novo p lano, 

que co r responder ia a um t e m p o posterior, onde u m novo padrão tecno lóg ico e 

um novo con junto de fo rmas inst i tucionais aparecer iam c o m um subscr i to t - i -1 . 

Por s impl ic idade, fiz uma f igura a tempora l . 



^ Em outro artigo (Faria, 1992), defendi estritamente esse ponto de vista para embasar uma 
análise da moeda e da inflação. Como o leitor verá adiante, para os efeitos deste trabalho, 
modifiquei um pouco minha posição. 

2 - Das relações sociais às formas institucionais 

Estabelec ida essa arqu i te tura dos pr incipais conce i tos , o p róx imo passo 

des ta expos ição será aprox imar mais o foco de observação ao m e u objeto: as 

fo rmas insti tucionais. S u a compreensão requer que se es tabe leça, e m primeiro 

lugar, a sua gênese, cu ja or igem está nas relações sociais fundamenta is em um 

processo sujei to a sucess ivas med iações . 

A relação ent re a regu lação e as re lações socia is fundamenta is do modo 

de produção capi ta l is ta recebeu um pr imeiro t ra tamento na obra de Agl iet ta 

(1976) e foi pos ter io rmente abordada por outros autores , c o m o Boyer, Coriat e 

De Vroey, mas o desenvo lv imen to mais comple to dessa prob lemát ica foi reali­

zado por Ala in Lipietz. E m seu percurso teór ico, ele parte de Agl iet ta (Lipietz, 

1979), quando este def ine fo rma estrutural (ou forma inst i tucional, c o m o passou 

a ser mais conhec ido o concei to depois) como um "modo de coesão das formas 

sociais adv indas de u m a m e s m a relação social f undamen ta l " (Agl ietta, 1976, 

p.163) para, mais ad ian te (Lipietz, 1983), fazer um retorno à d is t inção de Marx 

entre aparência e essênc ia e apontar as relações sociais const i tut ivas do modo 

de produção capitalista c o m o formando o plano interno da anál ise (ou esotérico). 

Esse p lano esotér ico é aque le do valor e da mais-va l ia , onde o capi ta l ismo se 

estrutura a partir de t rês re lações sociais fundamenta is : a re lação mercant i l , a 

relação de assalar iamento e a relação de posse econômica (controle do proces­

so produtivo). Sua cor respondênc ia fenomênica (ou exotér ica) é a das relações 

aparentes, a fo rmação dos preços e dos rendimentos, f icando a mediação entre 

esses dois p lanos a ca rgo da m o e d a que t em a função de "traduzir" o valor e m 

preços e a taxa de exp lo ração e m distr ibuição dos rendimentos.^ D iscordando 

e m parte de Lipietz, e re tomando a idéia de Agl ietta sobre a gênese das formas 

inst i tucionais c o m o um desenvo lv imento das re lações socia is fundamenta is , 

vou constituir meu argumento incorporando, ainda, as contr ibuições de três aná­

lises c lássicas da histór ia do capi ta l ismo: as de Marx (1983) , de Polanyi (1980) 

e d e B r a u d e l ( 1 9 9 6 ) . 

A lguém que tenha es tudado a obra de Marx não de ixará de perceber a 

presença de uma preocupação que buscava re i teradamente traçar um paralelo 

entre a der ivação lógica de um concei to e a gênese histór ica da re lação social 

por ele representada. E m O C a p i t a l (Marx, 1983), e le a f i rma que o modo d e 



' Não estou esquecendo aqui que Braudel também definiu o capitalismo a partir da relação 
entre dinheiro e poder; essas definições são, entretanto, complementares e não excíudentes. 

p rodução espec i f i camente capi ta l is ta começa a exist ir c o m a int rodução do 

t rabalho assalar iado na indústr ia manufature i ra d a Europa. Isso só foi possíve l , 

ent retanto, porque a ex is tênc ia de outras duas re lações sociais fundamenta is 

hav iam já cr iado o amb ien te e m que o uso do assa lar iamento pudesse assumi r 

sua fo rma capi ta l is ta. Essas outras re lações fo ram a fo rma capi tal ista de pro­

pr iedade pr ivada dos meios de produção — a relação de apropr iação —, através 

da qual esses m e s m o s meios de produção se t rans formam e m capital , e a t roca 

in termediada por m o e d a — a re lação mercant i l — , a t ravés da qual é possível a 

separação entre valor e valor de uso, a base da acumulação capital ista da rique­

za abst rata. 

Da mesma fo rma, Braudel (1996) af i rmou, ao fazer uma comparação entre 

as soc iedades mercant is or ientais e as soc iedades europé ias as quais es tuda­

va, que a p resença d a t roca e m e s m o da m o e d a não e ram suf ic ientes para 

definir uma soc iedade c o m o capi ta l is ta, pois esse m o d o de produção apenas 

existe a partir d a inst i tu ição de uma nova relação social e m que o t raba lho 

produt ivo a s s u m e a fo rma de t rabalho assalar iado. ' ' E m seu estudo sobre as 

or igens da soc iedade capital ista, Polanyi (1980) most ra c o m o o desenvo lv imen­

to do capi ta l ismo só foi possíve l c o m a ação do Estado, cu ja in tervenção foi 

decisiva para desenhar o formato final das relações sociais fundamenta is desse 

modo de produção. O processo é descri to com recurso à f igura das três "merca­

dor ias f ict íc ias" — a terra, o d inhei ro e o t rabalho — , cr iadas pelo desenvo lv i ­

mento das re lações sociais c o m o decis ivo concurso do Estado e que f o r m a m 

os pi lares da o r d e m econômica capi tal ista. O adjet ivo f ictícias v isa ressaltar o 

fato de não serem uma cr iação do trabalho produtivo, c o m o as demais mercado­

rias, mas o resul tado da apropr iação de recursos natura is , humanos ou s imbó­

licos pela c lasse dominan te . Foi a ação regulatór ia do poder públ ico que to rnou 

possível essa apropr iação ocorr ida durante a fase de t rans ição ao capi ta l ismo, 

quando as amar ras feuda is que as p rend iam a re lações pré-capi ta l is tas fo ram 

desfei tas: a apropr iação da terra pela regulamentação de sua compra e venda; a 

apropr iação do trabalho pelo f im da servidão e a instituição de um mercado onde 

sua livre cont ra tação f icou possíve l ; e a apropr iação do dinheiro pela insti tuição 

do curso forçado (legal tender). 

Nos primeiros capítulos do Livro I de O Cap i ta l , Marx descreve as relações 

sociais fundamenta is do m o d o de produção capi tal ista e a no rma jur íd ica que 

institui cada uma delas. No capítulo sobre a mercador ia, ele apresenta a relação 



d e apropriação^ c o m o a fo rma espec i f i camente capital ista de posse de r iqueza, 

regu lada pela no rma jur íd ica d a propr iedade pr ivada na fo rma que lhe deu o 

dire i to bu rguês^ Mais ad iante , no capí tu lo sobre o d inheiro, cu jo subt í tu lo é a 

c i rcu lação da mercador ia , a re lação mercant i l é descr i ta jun to c o m as funções 

d a moeda , a mais impor tante das quais é a no rma social que regu la as t rocas, 

o pr incípio da equ iva lênc ia . Por f im , surge a terceira re lação fundamen ta l , nos 

capí tu los sobre o processo de t rabalho e a cr iação da mais-val ia (Capítulos IV a 

XX) , a relação de assa la r iamento , def in ida a partir do concei to de mais-va l ia , o 

qual é regido pela norma jurídica que regula a maneira capital ista de exp loração 

do t rabalho, a ext ração do exceden te na fo rma valor. 

C o m o af i rmei ac ima , a g ê n e s e das fo rmas inst i tucionais que f o r m a m o 

m o d o de regulação são as re lações fundamenta is do m o d o de p rodução . Na 

l inguagem de Lipietz, o esotér ico mani festa-se como determinação no exotér ico. 

O caminho dessa gênese c o m e ç a c o m as re lações fundamenta is , a partir das 

qua is se fo rmam a s no rmas jur íd icas que regu lamentam as re lações, as quais 

inst i tuem as mercador ias f ict íc ias expressões dessas no rmas . N u m últ imo 

p a s s o desse percurso , são const i tu ídas as fo rmas inst i tucionais q u e f o r m a m o 

m o d o de regulação, quando , en tão , o tec ido inst i tucional que estabi l iza a a c u ­

mulação de capital encontra o melhor ambiente para seguir sua marcha . A Figu­

ra 2 representa esse percurso. 

F igura 2 

A gênese das fo rmas inst i tucionais da regulação 

Relação Fundamental Nomna Mercadoria Fictícia Fomia Institucional 

Apropriação 

Relação mercantil 

Assalariamento 

- • Propriedade 

Equivalência 

- • Exploração —•Trabalho 

- •Ter ra 

-•Dinheiro 

- • Forma da concorrência 

—• Restrição monetária 

Relação salarial 

' Marx não usa o termo relação de apropriação, fazendo referência apenas à norma da 
propriedade. A origem do termo foi inspirada em Charles Bettelheim (1972), onde essa 
relação é chamada de posse econômica. 

' Era assim que Marx chamava o ordenamento jurídico dos regimes constitucionais que insti­
tuíram o Direito Civil moderno. 



A relação de apropriação t em como fundamento jurídico o direito de pro­

pr iedade. A norma da propriedade privada teve sua or igem na instituição de uma 

proteção legal para a apropriação de uma parcela útil da n a t u r e z a — a terra cultivá-

vel — por uma classe privilegiada de membros da sociedade. Sob o capital ismo, o 

monopól io da terra é ampl iado para um monopól io de todos os meios de produção, 

resultado do processo de despossessão de agricultores e artesãos no final da Idade 

Média. Esses meios de produção assumem, por esse caminho, a forma de capital. 

Seu emprego produtivo ocorre através da constituição de unidades de capital, as 

empresas ou f irmas, onde a combinação capital e trabalho acontece sob a direção 

do capitalista, dando início ao processo de produção e valorização. A art iculação 

dessas unidades de capital cria uma rede de articulações entre empresas que 

constitui o s istema econômico. A garantia de um inter-relacionamento sistêmico 

dessas unidades de capital é função da forma institucional d a concorrência, a qual 

inibe a possibilidade de os comportamentos individuais de cada unidade assumirem 

um perfil contraditório com a estabil idade de conjunto do s istema econômico. 

A re lação m e r c a n t i l supõe a apropr iação, pois a t roca só é possível entre 

pessoas que d isponham, c o m o propr ietár ios, das mercador ias postas à venda , 

de um lado, e da mercador ia que, ao ser acei ta na troca, permite a efet ivação d a 

c o m p r a dese jada, o acesso a um valor de uso especí f ico. Entretanto, para q u e 

esse in tercâmbio pudesse ocorrer, foi prec iso a inst i tuição de uma no rma, o 

pr incípio da equivalência, e de u m a mercador ia especial que incorporasse esse 

pr incíp io, o d inheiro, a qual possibi l i tou a fo rmação do s is tema de preços ba ­

s e a d o no valor dessa mercador ia f ictícia. Seu desdobramen to no p lano d a 

regu lação foi a cr iação da fo rma inst i tucional da moeda , a restr ição monetá ­

r ia , a qual regula o nível de preços e a distr ibuição dos rend imentos entre os 

agentes econômicos . 

A re lação d e a s s a l a r i a m e n t o resul tou da def in ição de uma no rma social 

de exploração, de apropr iação do excedente na forma de mais-val ia, possibi l i ta­

d a pela c o m p r a da força de t rabalho por um valor menor do que o valor por e la 

cr iado na produção. O preço da mercador ia f ictícia t rabalho, a taxa de salár io, é 

o cent ro dessa relação, regulada no p lano insti tucional pela fo rma estrutural d a 

regu lação re lação s a l a r i a l . 

A TR desenvo lveu, ainda, os concei tos de mais duas formas insti tucionais, 

as quais não têm or igem nas re lações internas do modo de produção capi ta l is­

ta , m a s no amb ien te social onde esse se f o rmou , a saber : a f o r m a d o E s t a d o 

e a f o r m a d e adesão a o r e g i m e i n t e r n a c i o n a l . A pr imeira se or igina na c o n ­

f iguração do poder polí t ico e na especi f ic idade de sua relação c o m a v ida 

econômica , ao passo que a segunda nasce do t ipo de ar t iculação es tabe lec ida 

ent re uma de te rminada fo rmação soc ia l nac ional e o s is tema internacional no 

qua l ostá inser ida. 



E m relação à adesão ao reg ime in ternac ional , e la, e m ve rdade , ma is do 

que u m a fo rma inst i tucional especí f ica , co r responde à d imensão espac ia l da 

regulação. Em outras palavras, assim c o m o um determinado modo de regulação 

t em u m a v igênc ia tempora l , per tence a u m a de te rminada época , t e m t a m b é m 

uma v igência espacial (Becker, 1999), a qual def ine a presença de u m a determi­

n a d a re l ação soc ia l e m u m d e t e r m i n a d o te r r i tó r io , b e m c o m o d e f i n e o 

per tenc imento dessa re lação a u m a de te rm inada estrutura soc ia l , u m s is tema 

(Lipietz, 1979). Por essa razão, vou segu i r Becker quando af i rma: 

"Parece-me conce i tua lmente mais conseqüen te e p romissor tratar o 

espaço c o m o u m a d i m e n s ã o de todas as fo rmas est ru tura is d a 

regulação. A terr i torial idade das fo rmas estruturais da regulação está 

art iculada com o espaço econômico. U m a art iculação mutante dessas 

formas do espaço exerce u m a considerável inf luência sobre o c a m p o 

de fo rças e é um foco cent ra l das lutas sociais e polí t icas. O estatuto 

metodo lóg ico do t empo remete ao espaço . U m a vez que é u m a 

art iculação das tempora l idades que os histor iadores da Esco la dos 

Anais e laboraram, é uma art iculação mult i forme das terr i tor ial idades" 

(Becker, 1999, p. 5). 

N ã o vou desenvo lver mais esse ponto aqu i . Por ora, basta reter que a 

const rução das estruturas que dão f o rma ao s is tema econômico — o reg ime de 

acumulação, as formas institucionais e sua articulação em um modo de regulação, 

a comb inação entre a m b o s na def in ição do m o d o de desenvo lv imento — t e m 

u m a d imensão espac ia l . 

U m a úl t ima adver tênc ia e m re lação à versão mais corrente d a T R diz res­

peito à d imensão tempora l . Sua mater ia l idade expressa-se na sucessão d e 

fases d e estabi l idade e cr ise ao longo d a existência do s is tema. Embo ra ha ja 

uma cer ta ênfase na estabi l idade quando as anál ises d a T R se referem à opera­

ç ã o d o s mecan i smos d a regu lação, isto não quer d izer q u e não ha ja u m a 

r e g u l a ç ã o d a c r i s e , sob pena da incursão e m u m viés func ional is ta . Isto é, se 

se en tende , c o m o aqui , a cr ise c o m o u m momen to da ex is tência do s is tema, a 

ar t icu lação regulação e acumu lação , e m b o r a e m cr ise, pe rmanece ex is t indo. 

Entretanto, pela pecul iar idade dessas fases , é uma ex is tência que v ivênc ia , 

necessar iamen te , u m processo d e t rans fo rmação mais ace le rado d o que nas 

fases de estabi l idade, pois, c o m o já o sab ia Camões , "(...) todo o m u n d o é 

compos to de mudanças , t omando sempre novas qual idades", uma mane i ra de 

apreender a d ico tomia cr ise e estab i l idade é reparando na ve loc idade das m u ­

danças . 

U m a vez const i tu ídas suas es t ru turas , o mov imen to do s i s tema e m sua 

total idade deixa de ser resultado unicamente das ações dos agentes econômicos 



e passa a responder a determinações do plano agregado. Entretanto pe rmane­

ce exist indo uma relação entre o mov imento dos agentes individuais e as novas 

determinações que surgem no nível agregado, a qual pode ser compreend ida a 

partir d a anál ise da const i tu ição das fo rmas inst i tucionais. 

O processo socia l pelo qua l as fo rmas inst i tucionais t ê m or igem e a m a ­

neira como atuam sobre a at ividade econômica são descritos por Boyer e Sail iard 

(1995) e m duas etapas, representadas pela Figura 3. Pr imeiramente, nos níveis 

jur íd ico e polí t ico, onde se de f inem as regras e as convenções , o confl i to dos 

agentes e m torno d a f ixação dessas regras resulta na cr iação de u m a fo rma 

inst i tucional. N u m segundo momen to , no nível econômico propr iamente di to, a 

in teração dos agen tes e m torno das regras cr is ta l izadas na fo rma inst i tucional 

vai resultar numa certa distr ibuição da renda e da r iqueza. A relação entre esses 

dois n íve is se dá , e m pnme i ro lugar, pe lo cond i c i onamen to que a f o r m a 

insti tucional exerce sobre a interação dos agentes, representado pela seta pon -

t i lhada e, e m segundo lugar, a distr ibuição da renda e da r iqueza inf luencia e 

a l imenta os conf l i tos entre os agentes , a out ra seta pont i lhada. Uma vez que é 

um processo de t rans fo rmação con t ínua e i rreversível no t empo , essas se tas 

pont i lhadas representam, a lém da passagem de um nível a outro, t ambém t ran­

s ições temporais.^° 

Figura 3 

Formação e transformação das formas institucionais 

Nível jurídico/político Conflitos dos 
agentes 

Forma 
institucional 

Conflitos dos 
agentes 

Forma 
institucional 

Nível econômico Interação dos 
agentes 

Distribuição da 
renda e riqueza 

' As setas continuas, por representarem processos determinísticos de implicação, necessa­
riamente também significam deslocamentos temporais, em obediência ao princípio lógico da 
posteridade causai. 



3 - A hierarquia das formas institucionais 

A passagem das formas institucionais vistas isoladamente para a regulação 

de conjunto do sistema, em que a teia de instituições por elas formada condiciona 

o compor tamento dos agentes econômicos no sent ido da preseiT/ação da esta­

bi l idade da acumu lação de capi ta l , vai permit ir que se anal ise como essas for­

mas se comp lemen tam e se re lac ionam umas c o m as out ras . C o m o lembram 

Boyer e Sai l iard (1995), "As fo rmas inst i tucionais soc ia l izam os compor tamen­

tos he terogêneos dos agentes econômicos e pe rm i tem a passagem do micro 

ao macro" (Ibid., p.61). 

Essa agregação das formas insti tucionais, que cr ia o modo de regulação e 

faz a passagem do micro para macro, dá espaço à emergênc ia de novas propri­

e d a d e s no sent ido d e Hodgson (1997). Vou tratar de u m a dessas propr iedades 

do p lano macro , a h ierarquia que se es tabe lece entre as fo rmas inst i tucionais, 

abordada ass im por Boyer e Sai l iard: 

" Á T R es tabe lece u m a certa h ierarquia dessas fo rmas inst i tucionais 

segundo o modo de regulação em vigor em cada época e país. Para o 

ford ismo do pós -Segunda Guer ra Mund ia l , a moeda-créd i to , u m a 

relação salarial original e uma forma de concorrência oligopolista foram 

aparen temente mais importantes que a t rans fo rmação do Estado 

ampl iado strictu sensu. A contrario, nos anos 80 o enr igec imento d a 

restrição monetár ia e a internacional ização da concorrência parecem 

preceder e condic ionar as mudanças da re lação salar ia l" (Boyer, 

Sai l iard, 1995, p. 61) . 

O que se ap reende a partir dessa c i tação é que faz par te da const i tu ição 

de um m o d o de regulação o es tabe lec imento de u m a hierarquia das fo rmas 

insti tucionais, a qual é, por sua vez, um produto do processo de formação desse 

modo de regu lação. Con fo rme foi most rado na Figura 3, a o r igem das fo rmas 

inst i tucionais está no jogo de confl i tos polí t icos entre as c lasses e os grupos 

sociais na d isputa por seus interesses antagôn icos. Na passagem para o nível 

mais agregado, most rada na Figura 1 , onde se const i tui a estrutura do modo de 

regu lação, as d i ferentes fo rmas inst i tucionais in teragem na conf iguração da 

regulação de con junto do s is tema. E dessa in teração surge um determinado 

ordenamento hierárquico entre as formas, onde a const i tu ição anterior e social­

mente mais importante de uma ou mais delas cond ic iona o surg imento das 

demais através de uma relação de subord inação. 

Por exemplo, a passagem da forma da concorrência "concorrencial" para a 

monopol is ta jun tamente c o m o f im do padrão ouro e o conseqüente surgimento 



" Ver, por exemplo, além dos já citados Boyer e Sailiard (1995), Coriat e Sabóia (1997), Miotti 
(1997) e Lipietz (1997). 

Numa perspectiva econômica, a posição de Michel (1996) é semelhante, valendo também 
para seu caso as colocações que seguem. 

" Minha posição sobre esse tema está desenvolvida em Tauile e Faria (1999). 

da moeda-créd i to e junto c o m a cr iação da relação salar ial ford is ta fo ram os 

mov imentos decis ivos para a ins tauração do modo de regulação monopo l i s ta 

que serviu ao ford ismo. O Es tado do Bem-Estar e o reg ime in ternacional de 

Bretton W o o d s e da hegemon ia amer i cana v ie ram, de fo rma poster ior e cond i ­

c ionada, complementar o m o d o de regulação monopol is ta que estabi l izou o 

reg ime de cresc imento do pós-guer ra no Primeiro Mundo . 

Esse entendimento sobre a mobi l idade da posição h ierárquica das fo rmas 

insti tucionais na passagem de um m o d o de regulação a outro, e m b o r a compar­

t i lhado hoje pela maior par te dos autores regulacionistas,^^ não só não es tava 

c laramente estabelecido até o f inal dos anos 80, como permanece sendo objeto 

de controvérs ia, na med ida e m que mui tos autores con fundem a cent ra l idade 

das re lações const i tut ivas do m o d o de produção capi ta l is ta c o m a h ierarqu ia 

das formas institucionais na conf iguração de um modo de regulação especí f ico, 

a exemplo de Bruno (1997). 

O debate em curso, pr inc ipa lmente na sociologia, sobre a centra l idade do 

t rabalho na soc iedade capi ta l is ta "pós-moderna" , proposto por, dent re out ros , 

Gorz (1982), Habermas (1987) e Offe (1989), embora d iga respei to a u m a dis­

cussão sobre uma possíve l t rans fo rmação da natureza do m o d o d e p rodução 

capital ista, a qual se inscreve naque le pr imeiro e mais al to nível de abs t ração 

refer ido ac ima, acabou por se confund i r c o m uma out ra d iscussão , sobre as 

t rans fo rmações em curso no m o d o de regulação que possam estar a indicar 

uma mudança na hierarquia das fo rmas institucionais, provavelmente no sent ido 

apontado por Boyer e Sai l iard (1995). Se Offe e os dema is t êm razão e se o 

t rabalho está perdendo sua cond ição de categor ia sociológica-chave,^^ jsto es­

tar ia a indicar uma mudança e m curso e m um nível muito mais profundo, o nível 

do modo de produção. E m out ras palavras, a soc iedade "pós -moderna" ser ia 

t a m b é m "pós-capital ista". 

Não é possível , no âmbi to des te t rabalho, '^ entrar nessa d iscussão . A p e ­

nas assinalo que os indícios vão mui to mais no sent ido de uma r e a f i r m a ç ã o do 

capi ta l ismo do que de u m a t rans ição para outro m o d o de p rodução . C o m o já 

assinalara Marx, a negação do t rabalho vivo é característ ica int r ínseca do cap i ­

ta l ismo e uma de suas cont rad ições imanentes , o que não quer d izer que sua 

cent ra l idade esteja e m ques tão q u a n d o essa tendênc ia se agud iza , c o m o tem 
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Abstract 

The french Régulation School of hetherodox economics deals wi th 
the capabi l i ty of economic systems to reach stabil i ty. The economic 
systems does not have a tendency to equi l ibr ium. Instead, the institutional 
farmework of capitalist society produces stability. Régulation Theory l inks 
the interact ion of agents in a micro levei to structura l determinat ions of 
system development not reducible t o th is micro levei. The evolut ion of 
capitalist systems is mult idetermined. The or igin of insti tut ional forms are 
presented with the support of Polanyi's and Brauders contr ibut ions to the 
history of capi ta l ism. At last, a d iscuss ion on the concept of mode of 
régulation as a hierarchical configuratlon of the institutional forms is made. 

P R I G O G I N E , I. (1996). O f i m d a s c e r t e z a s : t empo , caos e as leis da natureza. 

S ã o P a u l o : U N E S R 

R U E L L E , D. (1993). A c a s o e c a o s . São Paulo : U N E S R 1 9 9 1 . 

TAU ILE , J . R., FARIA, L. (1999). A s t rans fo rmações do cap i ta l ismo con tempo­

râneo e sua natureza na anál ise de Marx . R e v i s t a d e E c o n o m i a Polít ica, 

S ã o P a u l o , V.19, n.1, jan. /mar. 


